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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
O Estado de Roraima, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n° 22.407.661/0001-79, com sede no Palácio Senador Hélio
Campos, situado na Praça do Centro Cívico, s/n°, Centro, nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor(a) Secretário de
Estado TERÊNCIO TADEU DE LIMA SOBRINHO, nomeado(a) pelo Decreto n° 599-
P, de 06 de Abril de 2023, inscrito no C.P.F sob o n° 598.715.472-34, e de outro
lado a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
EPP, inscrito com o CNPJ: 05.340.639/0001-30, estabelecida na Rua Calçada
Canopo, nº 11, 2º Andar, Sala 3, Bairro Alphaville – centro Apoio II, Santana de
Parnaíba – SP, neste ato representada pela Senhora RENATA NUNES FERREIRA,  de
nacionalidade Brasileira, inscrito(a) no  C.P.F. sob o n° 371.237.288-40, doravante
denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi
autorizada nos autos do Processo n°27101.001897/2022.21. Atestamos para os
devidos fins, que a empresa CONTRATADA, na categoria da contratação dos
serviços de gerenciamento e controle de abastecimento, objeto desta licitação,
conforme abaixo especificados:
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27101.001897/2022.21
PREGÃO ELETRÔNICO N°10.095/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 142/2022
CONTRATO Nº 87SEI/GAB/UGAM/NOF
 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Gerenciamento da frota em relação
aos abastecimentos de combustíveis dos veículos oficiais e seus respectivos serviços
de manutenção preventiva e corretiva, bem como dos demais grupos geradores por
meio sistema de gestão de frota com tecnologia RFID ou similar.

 
VALOR ANUAL DA CONTRATAÇÃO INICIAL: R$ 4.406.054,44

(quatro milhões, quatrocentos e seis mil, cinquenta e quatro reais e quarenta e
quatro centavos).

VIGÊNCIA INICIAL: 14/12/2022 A 14/12/2023
1° TA (PRORROGAÇÃO): 15/12/2023 A 14/12/2024
1° TERMO APOSTILAMENTO: ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA
 



Quantidade de Cartões: 154
Quantidade de O. S’s: 503
 
Rede credenciada POSTOS:
Disponibilizar e manter no mínimo 20 postos credenciados e

devidamente equipado com os terminais de leitura das TAG's, nas proximidades da
sede da Contratante;

Manter no mínimo 20 postos credenciados na região metropolitana de
Boa Vista;

Manter no mínimo 10 postos credenciados na região metropolitana de
Boa Visra com atendimento 24h;

Disponibilizar ao menos 10 postos por região;
Em caso de viagens interestaduais, a Contratada deverá disponibilizar

dentro de sua rede credenciada postos com intuito de cobrir as necessidades da
Administração Pública Estadual nestes percursos.

 
COM RELAÇÃO AO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO VEICULAR:
Rede de credenciada da empresa contratada, garantirá a prestação

dos serviços de manutenção preventiva e corretiva e reparação dos veículos e
equipamentos da contratante, observando as especificações que incluem:

Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis
em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-
se às recomendações do fabricante do veículo e/ou as recomendações da equipe dos
órgãos/entidades Contratante. São exemplos de manutenção preventiva:

Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de
arrefecimento;

Lubrificação e elementos filtrantes de veículos;
Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem;
Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de

segurança (triangulo sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate à
incêndios, correias de alternador/gerador, etc;

Substituição de itens do motor;
Limpeza de motor e bicos injetores;
Regulagens de bombas e bicos injetores;
Limpeza, higienização e lavagem de veículos;
Revisão de fábrica;
Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou

equipamentos ou por orientação da equipe do Órgão Contratante.
Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços

executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis,
que venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das
manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de
desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a
operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais.



São exemplos de manutenção corretiva:
Serviços de retífica de motor;
Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;
Serviços de instalação e manutenção elétrica;
Serviços no sistema de injeção eletrônica;
Capotaria;
Tapeçaria;
Borracharia;
Chaveiro;
Funilaria e pintura;
Serviços no sistema de arrefecimento;
Serviços no sistema de ar-condicionado;
Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas

obrigatórias de inspeção ambiental veicular;
Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou

pane, em território nacional.
Os estabelecimentos da rede credenciada devem atender às

necessidades de manutenção da frota dos veículos da (Nome do Órgão)
em regime de:

Assistência a uma ou a multimarcas de veículos;
Assistência a uma ou mais categorias de veículo;
Assistência a uma ou a várias especialidades, conforme necessidade

do veículo.
A rede credenciada deve ser compota por estabelecimentos

comerciais especializados em serviços técnicos de manutenção de veicular (oficinas,
concessionárias, auto elétricas, funilarias etc.), que deverão:

dispor de ferramental adequado para o atendimento da frota da
respectiva categoria de sua responsabilidade;

possuir de área física adequada à prestação dos serviços de
manutenção e de equipe técnica preferencialmente uniformizada;

executar os serviços necessários em suas dependências, sempre de
acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças, componentes,
acessórios e materiais necessários à manutenção preventiva e corretiva da frota de
veículos dos órgãos/entidades contratantes;

executar somente os serviços aprovados, com pessoal qualificado,
mediante o emprego de técnica, equipamentos e ferramentas adequados, em
conformidade com as especificações de fábrica/montadora, devolvendo o veículo em
perfeitas condições de funcionamento;

disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a
serem substituídas nos veículos, fornecendo a relação de peças e seus respectivos
códigos, que serão verificados pela equipe especializada e pelo gestor da frota e/ou
comissão especialmente designada pelos órgãos/ entidades contratantes, se
necessário ou solicitado;



executar fielmente dentro das normas técnicas os serviços que
confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos
demais detalhes emanados e/ou aprovados pela contratante;

expedir um orçamento contendo a relação de peças e serviços
necessários à manutenção do veículo, para abertura da Ordem de Serviço;

responsabilizar-se pelos danos causados a veículos, decorrentes de
erros ou falhas nos serviços por ele prestados, que forem identificados em inspeção
de vistoria e/ou laudo técnico nos respectivos veículos;

proceder à entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos,
bem como os certificados de garantia e relação de peças utilizadas com marca e
modelo;

Devolver os veículos para a contratante em perfeitas condições de
funcionamento.

 
Atestamos ainda que os serviços foram executados de

acordo com os parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo
pactuado, e até a presente data não constam em nossos registros, fatos
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

 
 
 

Boa Vista, 27 de março de 2024.
                                                              

 
 

(assinatura eletrônica)
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